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N. F. Nº     - 298628.0673/23-5 

NOTIFICADO     - RAIA DROGASIL S/A 

NOTIFICANTE   - DJALMIR FREIRE DE SA 

ORIGEM -            - DAT METRO / IFMT METRO 

PUBLICAÇÃO    - INTERNET 28/11/2023 

2a JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACORDÃO JJF Nº 0229-02/23NF-VD 

EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO PARCIAL. FALTA DE 

RECOLHIMENTO. TRÂNSITO MERCADORIAS. Falta de 

recolhimento do ICMS Antecipação Tributária Parcial. 

Contribuinte não conseguiu comprovar o recolhimento 

do ICMS Antecipação Parcial antes da entrada da 

mercadoria no Estado. Refeita planilha de cálculo 

elaborada pelo Notificante, para a retirada da MVA 

incluída indevidamente. Infração subsistente em parte. 

Notificação Fiscal PROCEDENTE EM PARTE. Decisão 

unânime. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de Notificação Fiscal, lavrada em 20/06/2023, no Posto Fiscal Honorato Viana, em que é 

exigido o ICMS no valor de R$ 6.297,72, multa de 60% no valor de R$ 3.778,63, perfazendo um total 

de R$ 10.076, 35, pelo cometimento da seguinte infração. 

Infração 01 54.05.08 - Falta de recolhimento do ICMS referente à antecipação tributária parcial, 

antes da entrada no território deste Estado, de mercadorias procedentes de outra unidade da 

Federação, por contribuinte que não preencha os requisitos previstos na legislação fiscal. 

Enquadramento Legal: Alínea “b” do inciso III do art. 332 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 

13.780/12, c/c Art. 12-A, inciso III do art.23, art. 32 e art. 40 da Lei 7.014/96. 

Multa prevista no art.42, II, “d” da Lei nº 7.014/96.  

Consta anexado ao processo: I) Termo de Ocorrência Fiscal nº 2174491094/23-0 (fls.3/4); II) cópia 

dos DANFES 127863 e 127876 (fl. 8/9); III) Cópia do documento do veículo e CNH do motorista 

(fl.12); IV) cópia do DACTE n° 794304 (fl.11). 

O Notificado apresenta peça defensiva através de advogado com anexos, às fls. 17/59. 

Inicialmente faz uma descrição dos fatos que ensejaram a lavratura da Notificação Fiscal para em 

seguida entrar no mérito da autuação. 

Informa que o estabelecimento impugnante é um centro de distribuição que promove o 

recebimento de mercadorias de outros estados e a transferência às filiais estabelecidas nestes 

estado da Bahia e em outras unidades da federação, tendo sido lavrado contra si o auto de 

infração em referência, por meio do qual se exige dele o recolhimento do ICMS-ST, decorrente do 

recebimento de mercadorias provenientes de outras unidades federativas, que supostamente 

deveria ter sido recolhido antes da entrada dos itens nesta unidade federativa, em decorrência da 

situação supostamente irregular no cadastro de contribuintes deste estado. Ocorre que nenhum 

tributo é devido, na medida em que a Impugnante realizou o integral pagamento do imposto 

relativo às notas fiscais consignadas nas autuações, de forma que tributo algum deixou de ser 

recolhido aos cofres públicos, na forma das planilhas discriminativas anexas, nas quais indicadas 

as chaves de acesso das notas fiscais envolvidas nas autuações, e das respectivas guias de 

recolhimento e comprovantes bancários da transação financeira relativas ao imposto pago por 

antecipação para o período objeto da autuação. 
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Lembra ainda que o agente fiscal desconsiderou em sua apuração a redução do ICMS decorrente 

do benefício de que trata o anexo Termo de Acordo (doc. 07) prescrito no art. 1º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto Estadual nº 11.872/2009. Neste cenário, a cobrança, na forma como realizada, incluindo o 

principal já pago e desconsiderando a redução de que trata o Decreto estadual n. 11.872/2009 

inquina o título de nulidade, devendo ser cancelada a autuação em vista do pagamento do tributo 

nela exigido.  

Considera a imputação da multa de 60% violação ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, 

e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplicáveis com ênfase aos atos da 

Administração Pública. Apresenta várias teses de diversos juristas sobre o tema e diversas 

decisões judiciais do Supremo Tribunal Federal considerando abusivas e inconstitucional a 

aplicação de multas no patamar lançado na presente autuação. 

Diante do exposto, requer a Impugnante o provimento desta Impugnação com o cancelamento da 

autuação, dada a comprovação do pagamento do tributo nela exigido, ou, quando menos, no 

cancelamento do débito principal, dado seu recolhimento, ou, ainda, pela desconsideração, do 

agente fiscal, quanto à redução da base de cálculo do imposto de que trata o Decreto Estadual n. 

11.872/2009.  

Subsidiariamente, requer o cancelamento parcial do lançamento, pelo reconhecimento do caráter 

confiscatório da multa imposta e da invalidade da aplicação de juros moratórios sobre tal 

penalidade. 

Outrossim, protesta a Impugnante pela produção de todas as provas em direito admitidas, 

especialmente pela juntada de novos documentos, realização de prova pericial e sustentação oral 

de seu direito, e informa, para fins de intimações, o endereço de seus advogados: Rua do Rócio, 

n.423, conjunto 1.808, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo, SP, Fone (11) 2177-2177, e-mails: 

rodrigo@carreiro.adv.br e leonardo.laterza@carreiro.adv.br. 

Na Informação Fiscal nas páginas 64 a 66, o Notificante faz um resumo da Impugnação, para em 

seguida informar que após da documentação apresentada, discorda do argumento da autuada 

pelos seguintes motivos: 

1) Em relação ao pagamento dos DAES apresentados na defesa: os DANFES nº 127863 e 

127876, base da presente autuação, não foram identificados na relação dos pagamentos 

constantes dos DAES apresentados pela defesa do presente PAF. Assim, deverá ser 

mantido a integralidade do imposto devido. 

2) Em relação ao valor da multa, 60%: essa está legalmente prevista na alínea “d” do Inciso II 

do Art. 42 da Lei Estadual nº 7.014/1996. 

3)  Com relação a alegação de redução da base de cálculo: discorda do argumento da 

Impugnante, uma vez que os produtos constantes dos DANFES 127863 e 127876 (Preparo 

Alimentar A+ STG Baunilha) não estão entre os produtos relacionados nos itens I a XI do 

Art.1º do Decreto Estadual nº 11.872/2009, conforme a seguir demonstrado.  

Entende assim, que persistem os valores integrais relativos ao imposto, por ausência de 

comprovação do recolhimento, bem como por não se enquadrar nas hipóteses de redução da 

base de cálculo. 

É o relatório. 

VOTO 

A Notificação Fiscal foi lavrada com o objetivo de cobrar o ICMS da antecipação parcial das 

mercadorias constantes no DANFE nº 127863 e 127876, como está descrito no corpo da Notificação 

Fiscal, com o valor histórico de R$ 6.297,72. 

Decorre da aquisição em outra unidade da Federação de mercadorias para comercialização, sem o 

pagamento da antecipação parcial estabelecido no artigo 12-A da Lei 7.014/96, antes da entrada no 

mailto:rodrigo@carreiro.adv.br
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Estado da Bahia por contribuinte que não atendia ao estabelecido nos incisos III e IV, § 2º do art. 

332 do RICMS-BA/12, para poder usufruir do prazo regulamentar para pagamento da obrigação 

tributária: 

Art. 332. O recolhimento do ICMS será feito: 

.... 

   III – antes da entrada no território deste Estado, de mercadorias procedentes de outra unidade da 

Federação ou do exterior, observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo:  

    b) não enquadrados no regime de substituição tributária por antecipação e destinadas à comercialização, 

relativamente à antecipação parcial do ICMS:  

(...) 

§ 2º O contribuinte regularmente inscrito no Cadastro de Contribuinte do ICMS do Estado da Bahia - CAD-

ICMS, que preencha cumulativamente os requisitos indicados a seguir, poderá efetuar o recolhimento do 

imposto por antecipação de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” e o item 2 da alínea “g” do inciso III do 

caput deste artigo, até o dia 25 do mês subsequente ao da data de emissão do MDF-e vinculado ao 

documento fiscal, exceto em relação às operações de importação de combustíveis derivados de petróleo e as 

operações com açúcar, farinha de trigo, mistura de farinha de trigo, trigo em grãos, charque, jerked beef, 

enchidos (embutidos) e produtos comestíveis resultantes do abate de aves e gado bovino, bufalino, suíno, 

caprino e ovino: 

I - possua estabelecimento em atividade no Estado da Bahia há mais de 06 meses e já tenha adquirido 

mercadoria de outra unidade da Federação; 

II - não possua débito inscrito em Dívida Ativa, a menos que a sua exigibilidade esteja suspensa. 

Na defesa a Impugnante refuta a acusação fiscal baseado nas seguintes: I) Diz que nenhum tributo 

é devido, na medida em que a Impugnante realizou o integral pagamento do imposto relativo às 

notas fiscais consignadas nas autuações, de forma que tributo algum deixou de ser recolhido aos 

cofres públicos; II) o agente fiscal desconsiderou em sua apuração a redução do ICMS decorrente 

do benefício de que trata o anexo Termo de Acordo (doc.07) prescrito no art. 1º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto Estadual n. 11.872/2009, e III) Considera a imputação da multa de 60% violação ao artigo 

150, inciso IV da Constituição Federal, e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Passaremos então a analisar as argumentações defensivas: i) compulsando os documentos 

anexados ao processo: uma relação de notas fiscais do ano de 2023, e os DAES a) nº 2127759577 

com vencimento em 24/03/2023 no valor de R$ 3.476.052,44, b) nº 2127759766 com vencimento em 

24/03/2023 no valor de R$ 154.023,71, c) nº 2132982613 com vencimento em 25/07/2023 no valor de R$ 

2.247.278,02, código de receita 1145 – ICMS Antecipação Tributária, d) nº 2132984116 com 

vencimento em 25/07/2023 no valor de R$ 298.218,68, código de receita 2141- ICMS Antecipação 

Tributária Adic. Fundo de Pobreza, e) nº 2134470481 com vencimento em 25/08/2023 no valor de R$ 

2.419.745,35, código de receita 1145 – ICMS Antecipação Tributária, não conseguem vincular 

nenhum pagamento aos DANFES que serviram de base da presente autuação, portanto está 

mantido a cobrança do ICMS antecipação parcial; II) os produtos constantes nos DANFES 127863 e 

127876 (Preparo Alimentar A+ STG Baunilha) não estão entre os produtos relacionados nos itens I a 

XI do Art.1º do Decreto  Estadual nº 11.872/2009, conforme demonstrado a seguir, portanto, não 

tem direito a redução na base de cálculo; III) a multa de 60% está prevista na Lei 7.014/96 no seu 

art. 42, inciso II, alínea “d” portanto é legal: 

Decreto Estadual nº 11.872/2009 

Art. 1º Fica instituído regime especial de tributação ao distribuidor de medicamentos localizado neste 

Estado, mediante credenciamento, nas importações e nas aquisições interestaduais dos produtos 

farmacêuticos medicinais de uso não veterinário a seguir relacionados, para atribuição da responsabilidade 

pela antecipação tributária do ICMS relativa às operações subsequentes nos termos deste Decreto: 

 I - vacinas e soros para medicina humana - NCM 3002; II - medicamentos - NBM 3003 e 3004; III - 

preservativos - NBM 4014.10.00; IV - seringas - NBM 9018.31; V - agulhas para seringas - NBM 9018.32.1; 

VI - provitaminas e vitaminas - NBM 2936; VII - contraceptivos (dispositivos intra-uterinos - DIU) - NCM 

3926.90 ou 9018.90.99; VIII Revogado; IX - preparações químicas contraceptivas à base de hormônios ou 

de espermicidas - NBM 3006.60; X - luvas cirúrgicas e luvas de procedimento - NCM 4015.11.00 e 4015. 
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19.00; XI - preparações opacificantes (contrastantes) para exames radiográficos e reagentes de diagnóstico 

concebidos para serem administrados ao paciente. 

No entanto, ao analisar a planilha elaborada pelo Notificante, constato a inclusão indevida da 

MVA de 72,22%, no cálculo do ICMS Antecipação Parcial, a MVA só se aplica na cobrança do ICMS 

de produtos sujeito a Substituição Tributária, que não é o caso. Embora o NCM 21069090 do 

produto constante nas Notas Fiscais seja igual aos dos produtos relacionados no Anexo 1 do 

RICMS, na realidade são produtos diferentes. 

Estão inclusos no Anexo 1 do RICMS no código 3.0 CERVEJAS, CHOPE, REFRIGERANTES, ÁGUA E 

OUTRAS BEBIDAS com o NCM 2106.90 os seguintes produtos: 

3.11.1 03.012.01 2106.90.1 Cápsula de refrigerante Prot. ICMS 11/91 –  

 3.12.0 03.013.00 2106.9 2202.99 Bebidas energéticas em lata Prot. ICMS 11/91  

 3.12.1 03.013.01 2106.9 2202.99 Bebidas energéticas em embalagem PET Prot. ICMS 11/91  

3.12.2 03.013.02 2106.9 2202.99 Bebidas energéticas em vidro Prot. ICMS 11/91  

3.14 03.015.00 2106.9 2202.99 Bebidas hidroeletrolíticas Prot. ICMS 11/91 

Enquanto que o produto relacionado nas Notas Fiscais é “Preparo Alimentar A+ STG Baunilha” à 

base de leite para alimentação infantil, da empresa especializada em nutrição “MEAD Johnson” 

que não está incluído no Anexo 1 do RICMS.  

Desta forma, deve ser refeita de ofício, a planilha para se chegar ao valor correto do ICMS 

Antecipação Parcial a ser cobrado. 

  DANFES             Valor original       Alíquota     ICMS        Crédito ICMS      ICMS a pagar 

127863/127876        24.483,96                   19%         4.651,95           1.713,87                2.938,08 

Diante do exposto, voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da Notificação Fiscal. 

RESOLUÇÃO 

Acordam os membros da 2ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 

unanimidade, em instância ÚNICA, julgar PROCEDENTE EM PARTE, a Notificação Fiscal nº 

298628.0673/23-5, lavrada contra RAIA DROGASIL S/A, devendo ser intimado o notificado para 

efetuar o pagamento do imposto no valor de R$ 2.938,08, acrescido da multa de 60%, prevista no 

art. 42, inciso II, alínea “d” da Lei 7.014/96 e dos acréscimos legais. 

Sala das sessões do CONSEF, 20 de novembro de 2023. 

JORGE INÁCIO DE AQUINO - PRESIDENTE 

JOSÉ CARLOS COUTINHO RICCIO - RELATOR 

JOSÉ ADELSON MATTOS RAMOS - JULGADOR 


